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De: Gabinete da Presidência 
Para: Procuradoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 223/2025 
Proposição: Projeto de Resolução n° 3/2025 
 
Autoria: Vilcimar Correa
 
Paulo Cole - REPUBLICANOS, Sonia Lusia Neves Rodrigues Steins - PSDB
 
Ementa: AUTORIZA O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO A
CELEBRAR CONVÊNIO COM 0 BANESTES S/A E CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Ciência e Providências  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Providências  
 
Descrição: 
SUBMETO O PRESENTE PROJETO DE RESOLUÇÃO À ANÁLISE E PARECER DA
DOUTA PROCURADORIA LEGISLATIVA DESTA CÂMARA, PARA QUE SE MANIFESTE
QUANTO À ADMISSIBILIDADE DO MESMO, EM OBSERVÂNCIA AO ART. 132 E
RESPECTIVOS INCISOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS.
 
 
Próxima Fase: Para Admissibilidade
 
  
 

Vilcimar Correa 
Presidente 
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